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1. Apresentação e objetivo   
 
 
 
 
Através des te es tudo atuar ia l ,  es tamos procedendo à aval iação do Regime Própr io 
de Prev idência dos serv idores públ icos munic ipais  do São Gonçalo,  através do 
Ins t i tu to de Prev idência Munic ipal  de São Gonçalo -  IPASG, Autarquia Munic ipal.  
 
Para melhor compreensão de nosso t rabalho, i remos proceder a uma ampla 
concei tuação dos benef íc ios a serem concedidos,  a lém de uma anál ise es tat ís t ica,  
da “massa de contr ibuintes” do Regime es tudado. 
 
Relevante dizer  que os dados para nosso estudo foram extra ídos do banco de dados 
do IPASG, o qual  a nosso ver possui  as condições e e lementos necessár ios para o 
t rabalho a ser  real izado. 
 
Os cálculos foram real izados com a data base de 30 de junho de 2005. O estudo 
es tá em conformidade com toda a nova ordem legal  es tabelecida a par t i r  das  
Emendas Const i tuc ionais  no s  41 e 47 e suas regulamentações.  Mesmo as normas 
ainda não contempladas na legis lação munic ipal  foram consideradas,  pois  em longo 
prazo são as que prevalecerão. 
 
Es te re latór io apresenta um diagnóst ico do s is tema previdenciár io sob a ót ica 
atuar ia l  v isando mensurar o valor de um poss íve l  Déf ic i t  Atuar ia l .  
 
Por f im, cabe dizer  que para o es tudo, objeto deste t rabalho, os cálculos se 
basearam em metodologias e formulações consagradas in ternacionalmente,  as quais  
atendem as normas gerais  prev is tas na legis lação federal,  v igente.  
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2. Legislação Municipal e Federal 
 
 
 
Para real ização deste es tudo atuar ia l ,  u t i l i zamos uma anál ise da legis lação 
previdenciár ia v igente.  
 
Pr inc ipais  documentos legais  federais  considerados: 
 

•  Const i tu ição Federal  de 1988 e suas poster iores al terações,  até a Emenda 
Const i tuc ional  nº 47/05; 

•  Lei  nº 10.887 de 18 de junho de 2004; 
•  Lei  nº 9.717 de 27 de novembro de 1998; 
•  Lei  nº 8.212 de 24 de ju lho de 1991; 
•  Lei  nº 8.213 de 24 de ju lho de 1991; 
•  Lei  nº 9.796 de 05 de maio de 1999; 
•  Decreto nº 3.112 de 06 de ju lho de 1999; 
•  Por tar ia MPAS nº 4.992 de 05 de feverei ro de 1999 (atual izada até a 

Por tar ia MPS nº 172/2005);  
•  Por tar ia MPAS nº 6.209 de 16 de dezembro de 1999. 

 
 
Pr inc ipais  documentos legais  munic ipais  considerados: 
 

•  Lei  nº 030 de 2002 
•  Lei  Complementar  nº 001de 2002 
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3. Conceituação e definições 
 
 
 
 
Não obstante se ja de mui tos conhecidas as def in ições a seguir  t ranscr i tas,  ou se ja, 
dos benef íc ios que são o objeto e f inal idade de um Regime Própr io de Prev idência,  
acredi tamos seja oportuno ta l  concei tuação, até para demonstrar  que nosso es tudo 
tem como meta, a aval iação destes benef íc ios,  na forma como descr i ta,  dentro das 
obr igações legais  do Ins t i tu to de Prev idência Munic ipal  de São Gonçalo,  no âmbi to 
de suas at r ibuições 
 
 
3.1 P lano de Benef íc ios 
 
 
Es te P lano é composto por uma relação de benef íc ios,  concedidos e a conceder pelo 
Regime Própr io de Prev idência,  os cr i tér ios de concessão e a formula pela qual  
serão calculados.  
 
O Plano, objeto de nosso es tudo e es tabelecido pela Lei  Munic ipal  Complementar nº 
001 de 2002, prevê a concessão dos seguintes benef íc ios em seu ar t igo 14: 
 
Quanto ao segurado 
 

•  Aposentador ia por tempo de contr ibuição 
•  Aposentador ia por idade 
•  Aposentador ia por Inval idez 
•  Salár io- famí l ia 
•  Auxí l io-doença 

 
 
Quanto ao dependente 
 

•  Pensão por morte,  e 
•  Auxí l io-reclusão 

 
 
É considerado segurado do plano, todo o serv idor  at ivo efet ivo,  o serv idor at ivo 
es tável ,  o serv idor inat ivo e o pensionis ta cujo benef íc io se ja de responsabi l idade do 
Regime Própr io de Prev idência,  ou seja,  do IPASG. 
 
Ainda, para nossa anál ise,  são t idos como dependentes do serv idor,  o cônjuge, a 
companheira,  o companheiro em qualquer  idade, desde que comprovada ta l  união 
perante o RPP, o f i lho e a f i lha não emancipados menores de 18 anos de idade, ou 
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considerados perante o Código Civ i l  como invál idos.  Na ausência dos dependentes,  
anter iormente re lac ionados,  os pais  serão considerados dependentes para efe i to de 
recebimento dos benef íc ios,  atendida as normas legais  v igentes.  Na ausência dos 
pais  serão considerados dependentes os i rmãos e i rmãs não emancipados menores 
de 21 anos ou invál idos.  
 
 
 
3.1.1 Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição 
 
Trata-se de benef íc io de renda mensal ,  voluntár io,  programado, v i ta l íc io e de 
pres tação cont inuada, concedido aos segurados,  atendida a pres tação de tempo de 
contr ibuição para sua obtenção. Es te benef íc io terá o abono natal ino (13º 
benef íc io) .  O dire i to ao benef íc io de aposentador ia por tempo de contr ibuição é 
adquir ido após o serv idor  cumprir  ex igências de idade mínima, tempo mínimo de 
contr ibuição e no exerc íc io de at iv idade no serv iço públ ico,  a lém de per íodo na 
carre ira e no cargo, em decorrência do sexo do mesmo e da data de ingresso no 
serv iço públ ico.  
 
Conforme o es tabelecido pelo tex to Const i tuc ional e pelas Emendas Const i tuc ionais  
nos 20, 41 e 47, os serv idores têm di ferentes modal idades de aposentador ia em 
função da data de ingresso no serv iço públ ico, do sexo, da at iv idade exerc ida, dos 
tempos no cargo e na carre i ra.  
 
 
3.1.2 Aposentador ia por Idade 
 
É um benef íc io de renda mensal ,  voluntár io ou compulsór io,  programado, v i ta l íc io e 
de pres tação cont inuada, concedido aos segurados com base na média do tempo 
contr ibut ivo.  Es te benef íc io também obr iga ao pagamento do abono natal ino (13º 
benef íc io) .  O dire i to ao benef íc io é adquir ido após o serv idor at ingir  a idade 
mínima necessár ia.  
 
Es te benef íc io possui  duas modal idades:  voluntár ia e compulsór ia.  
 
Na modal idade voluntár ia os serv idores do sexo mascul ino e feminino adquirem o 
di re i to ao at ingir  a idade de 65 ou 60 anos,  respect ivamente.  Àqueles que têm 
tempo de contr ibuição, exc lus ivamente como efet ivo exerc íc io na função de 
magis tér io,  na educação infant i l  e no ens ino fundamental  e médio terão a idade 
mínima reduz ida em 5 anos.   
 
O valor do benef íc io será calculado com base na úl t ima remuneração-de-
contr ibuição como at ivo ou na média das remunerações-de-contr ibuição desde ju lho 
de 1994 e terá valor proporcional  ao tempo de contr ibuição. 
 
Já na modal idade compulsór ia,  o benef íc io é concedido ao segurado at ivo que 
completar 70 anos.  O valor do benef íc io será calculado com base na úl t ima 
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remuneração-de-contr ibuição como at ivo ou na média das remunerações-de-
contr ibuição desde ju lho de 1994 e terá valor proporc ional ao tempo de 
contr ibuição, ressal tando-se a garant ia de recebimento mínimo ao salár io mínimo 
federal v igente.  
 
 
3.1.3 Aposentador ia por Inval idez 
 
É considerado um benef íc io de renda mensal,  involuntár io,  a leatór io,  v i ta l íc io e de 
pres tação cont inuada, concedido aos segurados mediante a consecução de alguns 
fatores.  Es te benef íc io contém o abono natal ino (13º benef íc io) .   
 
O dire i to ao benef íc io é adquir ido após o serv idor se tornar  incapaz, 
permanentemente,  para a v ida laborat iva.  Por ter  caráter  a leatór io,  é cons iderado 
benef íc io de r isco e a data de sua concessão é imprevis íve l  ou não programada. Os 
serv idores que es t iverem durante 24 (v in te e quatro)  meses consecut ivos,  percebendo 
o benef íc io de auxí l io-doença serão considerados aposentados por inval idez para 
efe i to deste es tudo atuar ia l .  
 
O valor do benef íc io será equivalente à úl t ima remuneração-de-contr ibuição como 
at ivo,  nos casos caracter izados de que a inval idez fo i  mot ivada por doença grave, 
contagiosa ou incurável ,  na forma da le i  ou por acidente de trabalho. 
 
Nos demais casos,  o benef íc io será calculado com base na úl t ima remuneração-de-
contr ibuição como at ivo e terá valor proporcional  ao tempo de contr ibuição. 
 
 
3.1.4 Pensão por Morte  
 
Cons iderado um benef íc io de renda mensal ,  involuntár io,  a leatór io,  v i ta l íc io ou 
temporár io e de pres tação cont inuada concedido aos dependentes dos segurados. 
Es te benef íc io terá o abono natal ino (13º benef íc io) .  O dire i to ao benef íc io é 
adquir ido a par t i r  da data de fa lec imento do segurado, at ivo ou inat ivo.  Em caso de 
mor te presumida, o benef íc io será concedido atendidas as formal idades legais .  
 
 Por ter  caráter  a leatór io,  é cons iderado benef íc io de r isco, bem como a data de sua 
concessão é imprevis íve l .   
 
O benef íc io será temporár io para o f i lho ou f i lha que não sejam invál idos e cessará 
quando o dependente completar 21 anos ou quando de seu falec imento ou sua 
emancipação.  
 
Para os demais  dependentes o benef íc io será v i ta l íc io.  
 
O benef íc io cujo dire i to fo i  adquir ido após 31 de dezembro de 2003 terá seu valor 
equivalente à úl t ima remuneração-de-contr ibuição do segurado, enquanto at ivo ou, 
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ao úl t imo provento do segurado enquanto inat ivo,  com redução de 30% da parcela 
que exceder ao benef íc io máximo do Regime Geral  de Prev idência Social.  
 
 
3.1.5 Auxí l io-doença 
 
O auxí l io doença é um benef íc io de renda mensal,  involuntár io,  a leatór io e 
temporár io concedido aos segurados at ivos.   
 
Possui  caracter ís t icas de compensação e ou indenizatór ia,  ao segurado pela perda 
temporár ia da capacidade laborat iva.  O dire i to ao benef íc io é adquir ido a par t i r  do 
16º (décimo sex to)  d ia de afas tamento do serv idor ,  ao t rabalho em decorrência de 
acidente ou doença. Por ter  caráter aleatór io,  é cons iderado benef íc io de r isco e a 
data de sua concessão é imprevis íve l .  A duração máxima deste benef íc io é de 24 
meses,  ressalvando-se, naturalmente,  outra prescr ição médica legal .  
 
O valor do auxí l io será equivalente à remuneração-de-contr ibuição, até porque no 
per íodo do afas tamento não perde o serv idor as suas prerrogat ivas.  
 
 
3.1.6 Auxí l io-rec lusão 
 
Com caracter ís t icas de benef íc io de renda mensal,  involuntár io,  a leatór io e 
temporár io,  o auxí l io reclusão é concedido aos dependentes dos segurados at ivos,  
tendo como f inal idade, assegurar,  f inanceiramente,  os dependentes pela perda 
temporár ia da remuneração do segurado por mot ivo de rec lusão. 
 
Por ter  caráter  a leatór io,  é considerado benef íc io de r isco e a data de sua 
concessão é imprevis íve l .  O benef íc io cessará caso, v ia decisão t rans i tada em 
ju lgado, o segurado sofra desv inculação do Regime Própr io de Prev idência Social .  
 
O valor será equivalente à remuneração-de-contr ibuição quando da data do evento 
causador.  
 
Es te auxí l io cessará nos seguintes casos:  

•  Perda da condição de dependente por:  
o  Fim da inval idez ou fa lec imento do dependente;  
o  Emancipação do dependente,  e 
o  At ingir  21 anos de idade. 

•  Fim da condição de recluso por:  
o  Ext inção da pena; 
o  Transferência para pr isão albergue; 
o  L iberdade condic ional;  
o  Fuga, e 
o  Falec imento 
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3.1.7 Salár io- famí l ia 
 
É uma remuneração mensal ,  imprevis íve l  antes da gravidez ou nascimento, sendo 
temporár io e concedido aos segurados at ivos e inat ivos que possuem f i lhos menores 
de 14 anos.  
 
Tem caráter  social  e de ass is tência,  v isando auxi l iar  o segurado de baixa renda para 
a cr iação e manutenção do(s )  f i lho(s ) .  
 
O dire i to ao benef íc io é adquir ido a par t i r  do nascimento do f i lho.  Por ter  caráter  
a leatór io,  é considerado benef íc io de r isco e a data de sua concessão é 
imprevis íve l .   
 
Os segurados inat ivos somente terão di re i to ao benef íc io caso tenham at ingido as 
idades de 65 e 60 anos,  homens e mulheres respect ivamente,  exceto os aposentados 
por inval idez permanente.  
 
O segurado que perceba remuneração ou provento super ior  a R$ 623,44 não terá 
di re i to ao benef íc io.  
 
O valor do benef íc io será de R$ 14,99 por f i lho menor de 14 anos ou invál ido. O 
segurado com remuneração não super ior  a R$ 390,00 receberá o salár io- famí l ia no 
valor de R$ 21,27 por cada f i lho menor de 14 anos ou invál ido. 
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3.2 Regimes F inanceiros  
 
Os benef íc ios de aposentador ia por tempo de contr ibuição, aposentador ia por idade 
e pensões delas decorrentes são f inanciados pelo Regime de Capi tal i zação. 
 
Tal  fa to decorre de se t ratarem de benef íc ios de pres tação cont inuada e de valor 
express ivo. As aposentador ias são benef íc ios programados enquanto as pensões 
decorrentes destes benef íc ios somente serão concedidas após per íodo programado, 
ou seja,  após a data de aposentador ia.  
 
Já os benef íc ios de aposentador ia por inval idez,  pensão dela decorrente e pensão 
por morte de serv idor at ivo são f inanciados por Repar t ição de Capi ta is  de 
Cober tura,  pois  são considerados benef íc ios de r isco. Além dis to,  também são 
benef íc ios de pres tação cont inuada e de valor express ivo.  
 
Os benef íc ios de auxí l io-reclusão, auxí l io-doença e salár io- famí l ia serão tratados 
pelo Regime Financeiro de Repart ição Simples devido ao seu caráter  a leatór io de 
baixa inc idência,  ao seu valor  não mui to express ivo e ao seu caráter temporár io.  
 
 
3.3 Hipóteses Biométr icas  

 
As hipóteses biométr icas compreendem as Tábuas de Probabi l idades de 
Sobrevivência e de Inval idez Permanente,  que são ut i l i zadas no es tudo, objeto do 
t rabalho atuar ia l .  
 
 
3.3.1 Eventos de Morta l idade 

 
Para aval iação de ocorrências de aposentador ias de servidores inat ivos por inval idez 
permanente foram consideradas as seguintes tábuas:  
 

•  Mascul ino: Exper iência IAPC 
•  Feminino: Exper iência IAPC 

 
Para os demais  casos,  foram ut i l izadas as seguintes tábuas: 
•  Mascul ino: AT-49 Mascul ina 
•  Feminino: AT-49 Mascul ina 

 
 
3.3.2 Eventos de Sobrev ivência 

 
Ut i l izamos, nes tas ocorrências, as seguintes tábuas:  
•  Mascul ino: AT-49 Mascul ina 
•  Feminino: AT-49 Mascul ina 
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3.3.3 Eventos de Inval idez Permanente 

 
Ut i l izamos, nes tas ocorrências, as seguintes tábuas:  
•  Mascul ino: Alvaro Vindas 
•  Feminino: Alvaro Vindas 

 
 
3.3.4 Eventos de Rotat iv idade 

 
A hipótese de rotat iv idade é ut i l izada para es t imar a saída de segurados at ivos por 
exoneração ou demissão. Seu efei to imediato nos cálculos atuar ia is  é a redução dos 
compromissos do plano em decorrência de saída do plano.  
 
Por força da Compensação Prev idenciár ia,  os serv idores des l igados do plano, ainda 
em at iv idade, acarretarão em despesas fu turas.  Por es te mot ivo a hipótese de 
rotat iv idade não foi  u t i l i zada nos cálculos sendo considerada inadequada para es te 
P lano de Benef íc io.  
 
 
 
3.3.5 Eventos de Recomposição do Quadro (Novos Serv idores)  

 
No âmbi to do serv iço públ ico o ingresso de fu turos segurados at ivos se dá pela 
real ização de concurso públ ico.  
   
A real ização destes concursos e sua f reqüência são decorrentes de necess idades de 
recomposição do quadro de serv idores ,  em especial,  nas funções e at iv idades 
eminentemente de obr igator iedade, cons t i tuc ional ,  de serem executadas pela 
munic ipal idade. 
 
Devido à ausência de per iodic idade na real ização de concursos públ icos,  pela 
imposs ib i l idade de planejamento destes,  em longo prazo e,  pelas constantes 
modif icações na gestão públ ica em função de novas tecnologias e metodologias,  
não foram es t imadas populações fu turas de segurados at ivos.  
 
 
3.3.6 Composição Fami l iar  
 
Foi  Adotada uma Tábua de Exper iência de Composição Famil iar .  Es ta tábua foi 
e laborada consol idando exper iências em diversos es tados do Bras i l ,  consol idando 
es tat ís t icas de mais de 500.000 serv idores at ivos e inat ivos,  jus t i f icando ass im sua 
ut i l i zação. 
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3.4 Hipóteses F inanceiras 
 
 
3.4.1 Inf lação 
 
A f ixação de um índice de inf lação para o P lano de Benef íc ios é um ato imperat ivo,  
ante a necess idade de manutenção do valor real  dos benef íc ios ao longo do tempo, 
até por prev isão legal .  
 
Es te índice é ut i l i zado como base para a meta atuar ia l  de re torno de invest imentos,  
ou seja,  o que se buscará obter  para recomposição da poupança ou reserva 
f inanceira do Regime Própr io,  devendo ser ,  também, considerada a Taxa Real  Anual 
de Retorno de Invest imentos.   
 
O INPC – Índice Nacional  de Preços ao Consumidor,  aufer ido mensalmente pelo 
IBGE – Ins t i tu to Bras i le i ro de Geograf ia e Es tat ís t ica é o ut i l i zado neste es tudo por 
ser  um indexador pouco afetado pela volat i l idade do mercado f inanceiro 
in ternacional ,  os quais não propiciam maiores in ter ferências no caso presente. 

 
 

3.4.2 Taxa Real  Anual  de Retorno de Inves t imentos 
 
Es ta taxa def ine a meta atuar ia l  de re torno de inves t imentos em composição com o 
Índice de Inf lação. O valor ut i l izado nos cálculos é de 6,0% ao ano, o máximo 
permi t ido em le i .  
 
 
3.4.3 Taxa Real  Anual  de Cresc imento Salar ia l  
 
Foi  considerada a taxa de 1,0% ao ano para o cálculo,  a mínima permi t ida pela 
legis lação federal.  
 
 
 
 
3.4.4 Taxa Real  Anual  de Cresc imento do Benef íc io Máximo do INSS 
 
Foi  considerada a taxa de 1,0% ao ano para o cálculo,  o mesmo índice ut i l izado 
para o cresc imento salar ia l ,  a té em decorrência dos ref lexos da compensação 
previdenciár ia.  
 
 
3.4.5 Taxa de Despesas Adminis t rat ivas  
 
Foi  cons iderado o valor máximo prev is to em le i  de 2,0% das despesas do exerc íc io 
anter ior  com vencimentos e benef íc ios de todos os segurados do plano, inc lus ive os 
inat ivos e pensionis tas.  
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3.4.6 Idade de In íc io de Contr ibuição à Prev idência Social  
 
A legis lação federal  (Por tar ia MPAS nº 4.992/99) ex ige a adoção da hipótese de 
que o serv idor in ic iou suas contr ibuições a algum regime de previdência social  ao 
completar  18 anos,  no caso da ausência de averbação de tempo de contr ibuição 
anter ior à posse em cargo efe t ivo.   

 
 

3.5 P lano de Custe io Vigente 
 
 
São consideradas componentes do P lano de Custe io todas as fontes de recei tas do 
Regime Própr io de Prev idência.  O plano em vigência fo i  es tabelecido pela Lei  
Munic ipal  nº 030 de 2002, e suas al terações,  que segregou os serv idores em dois 
grupos:  
 
Grupo 1 – Composto pelos inat ivos e pensionis tas em gozo de benef ic io na data de 
publ icação da le i  030/2002 e pelos serv idores at ivos,  t i tu lares de cargo efet ivo na 
época, cujo di re i to à aposentador ia será adquir ido até 31 de dezembro de 2011. O 
Tesouro Munic ipal é o responsável f inanceiro pelos benef íc ios prev idenciár ios deste  
grupo até sua ex t inção. 
 
Grupo 2 – Composto pelos atuais  e fu turos serv idores efet ivos,  exceto aqueles que 
compõem o Grupo 1. O IPASG é o responsável f inanceiro pelo pagamento dos 
benef íc ios prev idenciár ios des te grupo. 
 
 
3.5.1 Recei tas de Contr ibuição 
 
A Lei  Munic ipal  nº 030/02 determina a contr ibuição dos segurados em al íquotas 
di ferenciadas pelo valor do salár io de contr ibuição e crescentes ao longo do tempo. 
Tais  a l íquotas são infer iores ao percentual  mínimo de 11,0%, por isso foram 
desconsideradas.  Os cálculos consideraram a al íquota mínima es tabelecida pela 
legis lação federal  de 11,0%, a qual  deverá ser  obje to de breve al teração na 
legis lação munic ipal .  
 
A contr ibuição patronal  fo i  considerada 11,0% pelos mesmos mot ivos.   
 
A legis lação munic ipal es tabeleceu as seguintes al íquotas:  

Ano  A té  2 ,65  SM 2 ,65  a  4 ,45  SM Ac ima  de  4 ,45  SM 

2005  3 ,60% 4 ,20  %  4 ,80  %  

2006  4 ,80  % 5 ,60  % 6 ,40  % 

2007  6 ,00  %  7 ,00  %  8 ,00  %  

2008  7 ,20  % 8 ,40  % 9 ,60  % 
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2009 8 ,40  %  9 ,80  %  11 ,20  %  

2010  9 ,60  % 11 ,20  %  12 ,80  %  

2011  10 ,80  %  12 ,60  %  14 ,40  %  

2012  12 ,00  %  14 ,00  %  16 ,00  %  
 SM :  s a l á r i o s  m ín i mo s  

 
A Const i tu ição Federal  determina que inat ivos e pens ionis tas contr ibuam com o 
mesmo percentual  dos serv idores at ivos,  porém somente sobre a parcela do valor do 
benef íc io que superar o te to do INSS (R$ 2.668,15 na data base do cálculo) .  Foi  
considerado o es tabelecido pela Const i tu ição da Repúbl ica.  Os aposentados por 
inval idez por tadores de doença incapaci tante contr ibuirão somente sobre o valor do 
benef íc io que superar o dobro do benef íc io máximo do INSS. 
 
 
3.5.2 Outras fontes de recei ta 
 
Também poderão compor recei tas do IPASG, os rendimentos patr imoniais ,  apor tes 
dos Entes Públ icos Munic ipais ,  valores a receber a t í tu lo de Compensação 
Prev idenciár ia e, a inda, o excedente de capi tal i zação das reservas f inanceiras.  
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4. Resultados Atuariais 
 
 
 
 
4.1 Compensação Financeira Prev idenciár ia 
 
 
A Compensação Previdenciár ia se dá entre regimes de previdência social.  A le i  
regulamentou a compensação entre o Regime Geral  de Prev idência Social  – RGPS e 
os Regimes Própr ios de Prev idência Social  -  RPPS. Porém, ainda não há 
regulamentação desta compensação entre os RPPS. 
 
A compensação se torna necessár ia a par t i r  do momento em que um t rabalhador,  ao 
tomar posse em cargo efet ivo,  ou ao ser  exonerado de cargo efet ivo,  migra de um 
s is tema de prev idência social  para outro.  O s is tema no qual  o t rabalhador ingressou 
é denominado regime ins t i tu idor e o regime de f i l iação anter ior  é denominado 
regime de or igem. 
 
A Compensação Prev idenciár ia v isa ressarc ir  o regime ins t i tu idor pelas contr ibuições 
do t rabalhador a outro regime. O repasse de valores será real izado somente a par t ir  
da concessão do benef íc io,  seguindo a metodologia de f inanciamento do RGPS por 
Repar t ição Simples.  
 
A compensação é real i zada somente em relação aos benef íc ios de aposentador ia 
por tempo de contr ibuição, aposentador ia por idade, aposentador ia por inval idez 
em decorrência de doença grave, contagiosa ou incurável ,  molés t ia prof iss ional  ou 
acidente de t rabalho e pensão por fa lec imento destes aposentados.  Somente os 
benef íc ios concedidos a par t i r  da publ icação da Const i tu ição da Repúbl ica, desde 
que em manutenção em 06 de maio de 1999 serão f ru tos de compensação. 
 
Os repasses são mensais  e v i ta l íc ios e devidos a par t i r  da concessão do benef íc io.  
Os repasses devidos e não real izados são considerados f luxos passados e 
segregados em duas parcelas:  Lote de Es toque ( f luxo entre outubro de 1988 e abr i l  
de 1999) e Compensação Prev idenciár ia em Atraso (a par t i r  de maio de 1999).  
 
A compensação entre Regimes Própr ios de Prev idência,  a pagar e a receber,  não foi 
contemplada neste cálculo devido à não regulamentação por le i  federal .  
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4.1.1 A Receber 
 
O valor  presente de repasses futuros referentes aos atuais  serv idores at ivos fo i  
es t imado em R$ 105.638.049,11. Para os atuais  inat ivos e pensionis tas,  es te valor 
fo i  es t imado em R$ 35.681,21. Es tes valores são cons iderados no cálculo para 
reduz ir  o compromisso fu turo do s is tema prev idenciár io do Munic íp io de São 
Gonçalo. 
 
Dos atuais  serv idores inat ivos,  es t imamos que 205 sejam pass íve is  de compensação 
prev idenciár ia.  Os inat ivos geram dire i tos aos repasses mensais  fu turos e a repasses 
de valores em atraso re lat ivos ao per íodo de 05 de outubro de 1988 e 05 de maio 
de 1999 ( lote de es toque) e ao per íodo de maio de 1999 até a data base de cálculo 
(COMPREV Passada) ,  conforme os valores apresentados a seguir:  
 

R $  1 ,00  

Grupo  Compensação P rev idenc iá r i a  

(+)  Se r v i do res  A t i vos  105 .638 .049 ,11  

(+ )  Aposen tados  e  Pens ion i s ta s  77 .521 ,08  

Lo te  de  E s toque  24 .505 ,40  

COMPREV  Passada  17 .334 ,47  

Va lo r  P re sen te  do  F lu xo  Mensa l  Fu tu ro  35 .681 ,21  

( - )  Rea l i zado  0 ,00  

(= )  Compensação  P rev idenc iá r ia  a  r ecebe r  105 .715 .570 ,19  

 
 
4.1.2 A Pagar 
 
O cálculo da Compensação Prev idenciár ia a pagar requer in formações referentes a 
ex-serv idores at ivos,  o que não es tá disponível  ao IPASG. Es te fato imposs ib i l i ta que 
o valor a pagar se ja es t imado. Por isso,  es ta despesa fu tura es tá sendo considerada 
como despesa do Tesouro Munic ipal  até levantamento que poss ib i l i te  ta l  
d imens ionamento.   
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4.2 Valor Presente dos Benef íc ios Futuros (VPBF) 
 
O Valor Presente dos Benef íc ios Futuros da população es tudada foi  calculado em 
R$ 935.291.670,49.  

R $  1 ,00  

Grupo  Grupo  1  Grupo  2  
 

To ta l  540 .257 .621 ,65  395 .034 .048 ,84  

Bene f í c i o s  a  Concede r  343 .878 .155 ,12  395 .034 .048 ,84  

Aposen tado r ia  Norma l  307 .818 .279 ,65  353 .537 .395 ,13  

Pensão  deco r ren t e  da  Aposen tado r i a  Norma l  35 .311 .859 ,57  39 .517 .425 ,08  

Aposen tado r ia  po r  I n va l idez  201 .674 ,94  538 .492 ,58  

Pensão  deco r ren t e  da  Aposen tado r i a  po r  In va l i dez  235 .111 ,63  722 .733 ,93  

Pensão  por  Mor t e  de  A t i vo  311 .229 ,32  718 .002 ,11  

Bene f í c io s  Conced idos  196 .379 .466 ,53  0 ,00  

Aposen tado r ia  Norma l  115 .174 .745 ,72  0 ,00  

Pensão  deco r ren te  da  Aposen tado r i a  Norma l  44 .028 .717 ,20  0 ,00  

Aposen tado r ia  po r  I n va l idez  288 .407 ,11  0 ,00  

Pensão  deco r ren te  da  Aposen tado r i a  po r  In va l i dez  160 .537 ,10  0 ,00  

Pensão  por  Mor t e  de  A t i vo  36 .727 .059 ,40  0 ,00  

 
 
4.3 Valor Presente dos Salár ios Futuros 
 
Ut i l izando o Salár io de Contr ibuição, fo i  encontrado o Valor Presente dos Salár ios 
Futuros (VPSF)  no valor  de R$ 724.149.366,17. 
 
 
4.4 Valor Presente das Contr ibuições Futuras 
 

R $  1 ,00  

Con t r i bu in t e s  Va lo r  

Pa t roc i nado r  79 .656 .430 ,28  

Se r v ido r  A t i vo  81 .171 .559 ,04  

em a t i v i dade  79 .656 .430 ,28  

em bene f í c io  1 .515 .128 ,76 

Ina t i vos  656 .621 ,41  

Pens ion i s ta s  465 .827 ,21  

To ta l  161 .950 .437 ,94  

 
As contr ibuições alocadas em reservas de capi ta l i zação excluem os benef íc ios 
t ratados por Repar t ição de Capi ta is  de Cober tura e Repar t ição Simples e os cus tos 
com a adminis tração. 
 
A recei ta de contr ibuições fu turas ut i l izadas para capi ta l ização equivale a 
R$ 125.052.689,59. 
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4.5 Reservas Matemát icas e Saldo Atuar ia l  
 
As Reservas Matemát icas e o Déf ic i t  Atuar ia l  são referentes apenas ao Grupo 2, 
v is to que o Grupo 1 é f inanciado por Repart ição Simples.  
 
a)  Reservas Matemát icas 
 

R $  1 ,00  

 Va lo r  

(= )  Re se r va s  Ma temá t i cas  268 .002 .130 ,63  

(= )  Re se r va s  Ma temá t i cas  de  Bene f í c i o s  Conced idos  195 .257 .017 ,91  

(+ )  VP  Obr igações  com Bene f í c i o s  Conced idos  196 .379 .466 ,53  

( - )  VP  Rece i t a s  de  con t r i bu i ção  de  Aposen tados  e  Pens ion i s t a s  1 .122 .448 ,62 

(=)  Rese r vas  Ma temá t i cas  de  Bene f í c i o s  a  Concede r  (1 .122 .448 ,62 )  

(+ )  VP  Obr igações  com Bene f í c i o s  de  Cap i ta l i zação  0 ,00  

( - )  VP  Rece i t a s  de  con t r i bu i ção  pa ra  cap i t a l i zação  1 .122 .448 ,62 
VP  = Va l o r  P r e s en t e  

 
 
b)  Saldo Atuar ia l  

R $  1 ,00  

Fa to r  Va lo r  

(+ )  Re se r va s  Ma temá t i cas  268 .002 .130 ,63  

( - )  Pa t r imôn io  Cons t i t u í do  7 .600 .000 ,00 

( - )  Compensação  P rev idenc iá r i a  a  r eceber  105 .715 .570 ,19  

(= )  Dé f i c i t  A tua r i a l  154 .686 .560 ,44  

 
A ex is tência de Déf ic i t  Atuar ia l  torna necessár io que sejam efetuadas modif icações 
no plano para que seja alcançado e preservado o equi l íbr io atuar ia l .  O Patr imônio 
somado às recei tas fu turas re ferentes à Compensação Prev idenciár ia é suf ic iente 
para cobr ir  42,28% das Reservas Matemát icas.  I s to s igni f ica que 57,72% das 
Reservas Matemát icas es tão descober tas.  
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5. Plano de Custeio Necessário 
 
 
Es ta seção apresenta um custe io que vai  serv ir  apenas como referência.  Es te plano é 
suf ic iente para garant i r  a solvência e o equi l íbr io atuar ia l  e considera a inc idência 
da Compensação Prev idenciár ia como fator redutor de custos.   
 
Os benef íc ios programados (aposentador ia programada e pensão dela decorrente)  
foram f inanciados por Capi ta l ização pelo método Agregado enquanto os benef íc ios 
decorrentes de evento aleatór io foram f inanciados pelo Regime Financeiro de 
Repart ição de Capi ta is  de Cober tura.  
 
O Custo Total  calculado é de 43,36% sobre a fo lha mensal  dos serv idores at ivos 
efet ivos,  já consideradas as contr ibuições dos inat ivos e pensionis tas em 11%, 
conforme normas da Emenda Const i tuc ional nº 41/03. A apl icação deste custe io 
não é recomendada devido ao seu elevado valor.  O valor demasiadamente e levado 
é conseqüência da não acumulação de patr imônio garant idor  dos benef íc ios no 
passado. 
 
O quadro seguinte discr imina os custos,  detalhadamente,  por evento.  

 
 

T ipo  de  Even to  Cus to  Norma l  Cus to  Sup lemen ta r  

Aposen tado r ia  P rogramada 34,41% 0,00% 

Pensão  deco r ren te  da  Aposen tado r i a  P rogramada  3,85% 0,00% 

Aposen tado r ia  po r  I n va l i dez  0,57% 0,00% 

Pensão  deco r ren te  da  Aposen tado r i a  po r  In va l i dez  0,77% 0,00% 

Pensão  por  Mor t e  de  A t i vo  0,76% 0,00% 

Aux í l i o  Doença  0 ,75% 0 ,00% 

Sa lá r i o  Famí l i a  0 ,07% 0 ,00% 

Aux í l i o  Rec lu são  0 ,03% 0 ,00% 

R i s cos  E xp i rados  0 ,00% 0 ,00% 
Sub  –  To ta l  41 ,36% 0 ,00% 

Despesas  Admin i s t r a t i va s  2 ,00% 

Cus to  To ta l  43 ,36% 

Base :  fo l ha  de  con t r i bu i ção  dos  a t i vo s :  R$  7 .516 .085,89  
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6. Parecer Atuarial 
 
 
A base de dados ut i l i zada na aval iação atuar ia l  possui  boa qual idade para a 
real ização de cálculos atuar ia is .  É recomendável  dar prosseguimento a medidas 
v isando o controle das in formações,  inc lus ive o controle de óbi tos e inval idez dos 
segurados e pens ionis tas.   
 
Os cálculos foram real izados considerando a ex is tência de Patr imônio L íquido no 
valor  de R$ 7.600.000,00. A Compensação prev idenciár ia a receber fo i  calculada 
em R$ 105.715.570,19. 
 
As Reservas Matemát icas de Benef íc ios a Conceder têm o valor de 
R$ 269.124.579,25 e as Reservas Matemát icas de Benef íc ios Concedidos têm o 
valor negat ivo de (R$1.122.448,62),  pois  as despesas com os benef íc ios já 
concedidos são todas do Tesouro Munic ipal ,  enquanto as recei tas de contr ibuição 
dos atuais  aposentados e pens ionis tas são do Grupo 2. O Déf ic i t  Atuar ia l  é de 
R$ 154.686.560,44. Por tanto,  o patr imônio l íquido somado à recei ta de 
Compensação Prev idenciár ia cobre 42,28% das Reservas Matemát icas.  
 
Foi  encontrado o custo mensal  de 43,36% sobre a fo lha dos serv idores at ivos 
ut i l i zando o método agregado de capi ta l ização.  
 
Diante destes resul tados,  é recomendável  que se jam efetuadas al terações no Plano 
de Custe io de modo a garant i r  a solvência do Plano de Benef íc ios.  É recomendável  
a real ização de um estudo direc ionado a elaborar nova modelagem atuar ia l  do 
plano que viabi l i ze seu equi l íbr io f inanceiro e atuar ia l .  
 

Os resul tados apresentados neste documento são sens íve is  a var iações de hipóteses 
e da base cadast ral .  Al terações fu turas nas exper iências observadas, como 
cresc imento salar ia l ,  taxa real  anual  de re torno de inves t imentos,  índices de 
mortal idade e inval idez e regras de concessão de benef íc ios impl icarão em 
al terações subs tanciais  nos resul tados atuar ia l .  Por es te mot ivo o plano de 
prev idência deverá sofrer  acompanhamento com real ização de Aval iações Atuar ia is  
ao menos uma vez por ano. 

 
 
 

R io de Janeiro,  20 de agosto de 2005. 
 

 
 
 
 

J u l i o  M a c h a d o  P a s s o s  
A t u á r i o  M I B A  1 . 2 7 5  



 

 22  
 
 
 

A v a l i a ç ã o  A t u a r i a l  

Anexo I 
 

Comparat ivo entre Aval iações Atuar ia is  
 
 
Es ta Aval iação Atuar ia l  contempla normas legis lat ivas recentes,  porém sempre 
respei tando a legis lação munic ipal .  As novas regras de aposentador ia 
implementadas pela Emenda Const i tuc ional  nº 41 contr ibuíram para a redução dos 
cus tos do plano. Em compensação, as novas hipóteses biométr icas acarre taram no 
aumento dos custos por cons iderar que os serv idores e pens ionis tas terão maior 
tempo de v ida e conseqüentemente permanecerão em benef íc io por um per íodo 
maior.  
 
Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ia l  
anter ior fo i  constatada o aumento da folha mensal  de inat ivos em 11,62%, sendo 
que a quant idade de aposentados aumentou em apenas 2,84%. Na folha de 
pensionis tas o aumento da folha foi  de 24,80% no mesmo per íodo, in f luenciado 
pelo aumento de 19,79% na quant idade de pensionis tas.   
 

  ago/05  ma i /06  Va r iação  

 a t i vo s  7 .554  7 .688  1 ,77% 

quan t i dade  i na t i vo s  987  1 .015  2 ,84% 

 pens ion i s ta s  480  575  19 ,79% 

 a t i vo s  7 .286 .044 ,53 7 .516 .085 ,89 3 ,16% 

Fo lha  mensa l  i na t i vo s  911 .267 ,70  1 .017 .155 ,73 11 ,62% 

 pens ion i s ta s  257 .861 ,53  321 .809 ,67  24 ,80% 

 a t i vo s  964 ,53  977 ,64  1 ,36% 

va lo r  méd io  i na t i vo s  923 ,27  1 .002 ,12  8 ,54% 

 pens ion i s ta s  537 ,21  559 ,67  4 ,18% 

 
 
Quadros comparat ivos de resul tados e patr imônio: 
 
Fa to r  \  da ta  do  r e la tó r io  ago/05  ma i /06  Va r iação  

Pa t r imôn io  2 .280 .668 ,49 7 .600 .000 ,00 233 ,24% 

Bene f í c i os  Conced idos  320 .893 .203 ,73  196 .379 .466 ,53 -38 ,80% 

Bene f í c ios  a  Concede r  1 .276 .485 .571 ,87  738 .912 .203 ,96 -42 ,11% 

Va lo r  P re sen te  das  Con t r i bu i ções  Fu tu ras   522 .458 .200 ,15  119 .353 .589 ,15 -77 ,16% 

Va lo r  P re sen te  dos  Sa lá r i o s  f u tu ro s  744 .032 .142 ,45  724 .149 .366 ,17 -2 ,67% 

Compensação P rev idenc iá r ia  a  r ecebe r  200 .200 .117 ,40  105 .715 .570 ,19 -47 ,20% 

 
 

 
 
 
 
 



 

 23  
 
 
 

A v a l i a ç ã o  A t u a r i a l  

 Anexo II 
 

Projeção Atuar ia l  
Modelo em conformidade com Por tar ia MPAS nº 4.992/99 

 
Ano  Rece i t a s  Despesas  Sa ldo  Pa t r imon ia l  

2005  15 .442 .830 ,82  2 .077 .557 ,59 21 .007 .255 ,47  

2006  16 .342 .899 ,08  2 .159 .743 ,32 35 .190 .411 ,22  

2007  17 .287 .179 ,57  2 .242 .295 ,91 50 .235 .294 ,88  

2008  18 .277 .591 ,12  2 .325 .914 ,92 66 .186 .971 ,08  

2009  19 .316 .031 ,74  2 .411 .265 ,93 83 .091 .736 ,90  

2010  20 .404 .401 ,62  2 .499 .124 ,21 100 .997 .014 ,30  

2011  21 .544 .697 ,84  2 .590 .388 ,91 119 .951 .323 ,24  

2012  22 .358 .062 ,60  4 .174 .025 ,11 138 .135 .360 ,72  

2013  22 .726 .700 ,39  7 .229 .534 ,39 153 .632 .526 ,72  

2014  22 .801 .212 ,01  10 .663 .347 ,82  165 .770 .390 ,92  

2015  22 .602 .419 ,88  14 .285 .834 ,69  174 .086 .976 ,12  

2016  22 .236 .148 ,86  17 .660 .569 ,14  178 .662 .555 ,85  

2017  21 .601 .501 ,24  21 .087 .237 ,57  179 .176 .819 ,52  

2018  20 .526 .718 ,19  25 .001 .061 ,35  174 .702 .476 ,36  

2019  19 .074 .244 ,31  29 .025 .476 ,35  164 .751 .244 ,32  

2020  17 .331 .926 ,54  32 .789 .351 ,50  149 .293 .819 ,35  

2021  15 .328 .098 ,21  36 .219 .808 ,18  128 .402 .109 ,38  

2022  13 .254 .389 ,78  38 .762 .393 ,33  102 .894 .105 ,83  

2023  10 .964 .654 ,22  40 .994 .990 ,48  72 .863 .769 ,57  

2024  8 .401 .970 ,53 43 .017 .702 ,94  38 .248 .037 ,17  

2025  5 .713 .477 ,02 44 .510 .926 ,64  -549 .412 ,44  

2026  2 .851 .825 ,70 45 .870 .374 ,11  -43 .567 .960 ,85  

2027  2 .324 .676 ,65 47 .009 .066 ,65  -88 .252 .350 ,86  

2028  1 .861 .251 ,08 47 .841 .665 ,82  -134 .232 .765,60  

2029  1 .490 .938 ,97 48 .229 .138 ,92  -180 .970 .965,55  

2030  1 .199 .094 ,91 48 .223 .795 ,20  -227 .995 .665,84  

2031  964 .216 ,13  47 .928 .896 ,81  -274 .960 .346,52  

2032  767 .145 ,45  47 .438 .558 ,63  -321 .631 .759,71  

2033  582 .510 ,00  46 .830 .268 ,73  -367 .879 .518,44  

2034  432 .154 ,01  46 .003 .504 ,52  -413 .450 .868,96  

2035  320 .649 ,78  44 .955 .659 ,04  -458 .085 .878,22  

2036  241 .919 ,19  43 .706 .952 ,50  -501 .550 .911,53  

2037  188 .235,84  42 .294 .149 ,24  -543 .656.824,93  

2038  156 .300,14  40 .739 .763 ,18  -584 .240.287,98  

2039  132 .007,83  39 .099 .784 ,21  -623 .208.064,35  

2040  112 .553,24  37 .387 .943 ,06  -660 .483.454,18  

2041  93 .387 ,97  35 .634 .422 ,07  -696 .024.488,27  



 

 24  
 
 
 

A v a l i a ç ã o  A t u a r i a l  

Ano  Rece i t a s  Despesas  Sa ldo  Pa t r imon ia l  

2042  80 .662 ,42  33 .817 .804 ,71  -729 .761.630,56  

2043  70 .013 ,98  31 .959 .450 ,55  -761 .651.067,12  

2044  55 .855 ,24  30 .097 .640 ,05  -791 .692.851,94  

2045  46 .285 ,89  28 .205 .385 ,54  -819 .851.951,59  

2046  41 .941 ,29  26 .287 .201 ,71  -846 .097.212,01  

2047  37 .697 ,59  24 .378 .671 ,13  -870 .438.185,55  

2048  34 .105 ,61  22 .488 .945 ,88  -892 .893.025,82  

2049  30 .655 ,44  20 .632 .017 ,94  -913 .494.388,32  

2050  27 .367 ,59  18 .819 .507 ,99  -932 .286.528,72  

2051  24 .260 ,24  17 .062 .717 ,04  -949 .324.985,53  

2052  21 .348 ,71  15 .372 .357 ,69  -964 .675.994,51  

2053  18 .645 ,11  13 .758 .270 ,18  -978 .415.619,58  

2054  16 .158 ,22  12 .229 .167 ,66  -990 .628.629,02  

2055  13 .893 ,06  10 .792 .401 ,38  -1 .001 .407 .137 ,34  

2056  11 .850 ,61  9 .453 .771 ,21  -1 .010 .849 .057 ,94  

2057  10 .027 ,94  8 .217 .381 ,84  -1 .019 .056 .411 ,83  

2058  8 .418 ,54  7 .085 .584 ,62  -1 .026 .133 .577 ,92  

2059  7 .012 ,58  6 .058 .964 ,65  -1 .032 .185 .529 ,99  

2060  5 .797 ,50  5 .136 .411 ,39  -1 .037 .316 .143 ,88  

2061  4 .758 ,40  4 .315 .248 ,50  -1 .041 .626 .633 ,98  

2062  3 .878 ,72  3 .591 .406 ,89  -1 .045 .214 .162 ,15  

2063  3 .141 ,18  2 .959 .673 ,70  -1 .048 .170 .694 ,66  

2064  2 .528 ,32  2 .413 .936 ,43  -1 .050 .582 .102 ,78  

2065  2 .023 ,12  1 .947 .435 ,62  -1 .052 .527 .515 ,27  

2066  1 .609 ,84  1 .553 .022 ,46  -1 .054 .078 .927 ,88  

2067  1 .274 ,09  1 .223 .369 ,40  -1 .055 .301 .023 ,19  

2068  1 .002 ,93  951 .157,83  -1 .056 .251 .178 ,09  

2069  785 ,17  729 .254,24  -1 .056 .979 .647 ,16  

2070  611 ,15  550 .835,57  -1 .057 .529 .871 ,58  

2071  472 ,70  409 .481,63  -1 .057 .938 .880 ,51  

2072  363 ,04  299 .258,82  -1 .058 .237 .776 ,29  

2073  276 ,54  214 .768,53  -1 .058 .452 .268 ,27  

2074  208 ,61  151 .181,47  -1 .058 .603 .241 ,13  

2075  155 ,56  104 .259,27  -1 .058 .707 .344 ,83  

2076  114 ,36  70 .354 ,36  -1 .058 .777 .584 ,83  

2077  82 ,63  46 .399 ,33  -1 .058 .823 .901 ,53  

2078  58 ,50  29 .872 ,45  -1 .058 .853 .715 ,48  

2079  40 ,42  18 .751 ,79  -1 .058 .872 .426 ,85  
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Anexo III  
 

 

Nota Técnica 
 

 

1. Nomenclatura Técnica 
 
 
x   Idade do segurado ou dependente na d ata base do cálculo 
   
r   Idade do segurado na data prev is ta para aposentador ia por tempo 

de contr ibuição ou por idade 
   
a  Idade do segurado na data de in íc io da v ida contr ibut iva a regimes 

de prev idência social  
   
k   Tempo est imado para a aposentador ia por tempo de contr ibuição 

ou por idade no atual  Regime Própr io de Prev idência Social  
   
k ’   Tempo est imado para a aposentador ia por tempo de contr ibuição 

ou por idade no Regime Geral  de Prev idência Social  
   
TetoINSS  Valor máximo do benef íc io do RGPS 
   
α   Taxa Real  Anual de Crescimento do Vencimento 
   

ß 
 Taxa Real  Anual de Crescimento do valor máximo do benef íc io do 

RGPS 
   
CPA  Percentual de contr ibuição patronal  referente aos segurados at ivos 
   
CPI   Percentual de contr ibuição patronal  referente aos segurados 

inat ivos 
   
CPP  Percentual de contr ibuição patronal  referente às pensões 
   
CAT  Percentual de contr ibuição dos segurados at ivos 
   
CIN  Percentual de contr ibuição dos segurados inat ivos 
   
COM  Percentual de contr ibuição das Pensões por Morte 
   
n  Quant i ta t ivo de segurados at ivos 
   
m  Quant i ta t ivo de segurados inat ivos e de pens ionis tas 
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m1  Quant i ta t ivo de aposentados por tempo de contr ibuição ou por 

idade 
   
m2  Quant idade de aposentados por inval idez não decorrentes de 

doença grave, contagiosa ou incurável ,  molés t ia prof iss ional  ou 
acidente de t rabalho. 

   
m3  Quant idade de pensionis tas 
   

1
iInd   Indicador:  

Caso a aposentador ia tenha in íc io de benef íc io a par t i r  de 05 de 
outubro de 1988 e em manutenção após 05 de maio de 1999 ou 
pensão dela decorrente:  Ind i

1  = 1 
Senão: Ind i

1  = 1 
   
Ind i

2   Indicador de tempo para aposentador ia por tempo contr ibuição ou 
por idade 
Se k ≤  0,  Ind( i )  =0 
Se k > 0, Ind( i )  =1 

   
TCRGPSi   Tempo de contr ibuição ao Regime Geral  de Prev idência Social do 

segurado i  até a data base de cálculo 
   
TCRPPSi   Tempo de contr ibuição ao Regime Própr io de Prev idência Social  do 

segurado i  até a data base de cálculo 
   
TTCi   Tempo total de contr ibuição do segurado i  enquanto at ivo,  até a 

data base de cálculo 
   
q x   Probabi l idade de um indiv íduo de idade x fa lecer antes de 

completar x  + 1 anos. 
   

i
xq   Probabi l idade de um indiv íduo invál ido de idade x fa lecer antes de 

completar x  + 1 anos. 
   

aa
xq   Probabi l idade de um segurado at ivo de idade x fa lecer at ivo antes 

de completar  x+1 anos de idade, ut i l i zando o método do Hanza 
   
i x   Probabi l idade de um indiv íduo de idade x se inval idar  antes de 

completar x  + 1 anos de idade. 
   
Cx   Probabi l idade de o segurado de idade x possui r  cônjuge 
   
F  Per íodo res tante para que o f i lho mais  novo do segurado complete 

21 anos de idade. F assumirá valor nulo caso não haja f i lho menor 
de 21 anos.  
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i a   Taxa Real  Anual de Retorno de Invest imentos 
   
im   Taxa Real  Mensal  de Retorno de Invest imentos.  

im:  (1+ia) ( 1 / 1 2 ) -1 
   
v x   Taxa de desconto f inanceiro 

v x :  (
ai1

1
+

) x  

   

tp x   Probabi l idade de um indiv íduo de idade x at ingir  a idade de x+t 
anos com vida. 

tp x :  
xl

txl +  

   
aa
xtp   Probabi l idade de um segurado at ivo de idade x at ingir  a idade de 

x+t anos ainda em at iv idade. 
aa
xtp :  aa

aa

x

tx

l

l +  

   
i
xtp   Probabi l idade de um segurado invál ido de idade x at ingir  a idade 

de x+t anos com vida. 
i
xtp :  i

i

x

tx

l

l +  

    
(12)aa

xa   Renda v i ta l íc ia,  mensal,  postecipada, com previsão de crescimento 
do vencimento, com o componente de abono natal ino, paga ao 
segurado com idade x 

(12)aa
xa : 

aa

aa

x

x

D

N  -  
24
13  

 

sendo vx :  
x

ai1
1

⎥⎦
⎤

⎢⎣
⎡
+
+α

 

   
(12)

txa +   Renda v i ta l íc ia,  mensal,  postecipada, com componente do abono 
natal ino, paga ao segurado de idade x+t 

(12)
txa + :  

t x 

tx

D
N

+

+
 -  

24
13  

   
(13)

i :t a   Renda temporár ia,  mensal ,  postecipada com prazo de t  anos. 
(13)

i :t a
  :  

mi
v - 1 13t
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(13)
ia   Renda temporár ia,  mensal ,  postecipada com prazo de t  anos. 

(13)
ia

 :  
mi
v - 1 13

 

   
i(12)
xa   Renda v i ta l íc ia,  mensal,  postecipada, com componente de abono 

natal ino, paga ao segurado inat ivo por inval idez de idade x anos.  
i(12)
xa :  i

x

i
x

D
N

 - 
24
13

 

   
(12)

w:ywxa ++   Renda v i ta l íc ia,  mensal,  postecipada, com componente de abono 
natal ino, postergada em w anos e conjunta entre um segurado 
at ivo de idade x e outro de idade y.  

(12)
w:ywxa ++ :   ∑

−

=

1

1

ω

t
[  v t  .  aa

wxtp +
 .  

wytp +
]  -  

24
13  

   
i(12)

wy:wxa ++   Renda v i ta l íc ia,  mensal,  postecipada, com componente de abono 
natal ino, postergada em w anos e conjunta entre um segurado 
inat ivo por inval idez de idade x e outro de idade y.  

i(12)
wy:wxa ++ :   ∑

−

=

1

1

ω

t
[  v t  .  i

wxtp +
 .  

wytp +
]  -  

24
13  

   

tE x   Taxa de Desconto Atuar ia l  para um indiv íduo com idade x anos por 
um per íodo de t  anos. 

tE x :  
x

tx

D
D +  

   
aa
xtE   Taxa de Desconto Atuar ia l  para um indiv íduo com idade x anos por 

um per íodo de t  anos. 
aa
xtE :  

aa
x

aa
tx

D

D
+  

   
aa
xtÊ   Taxa de Desconto Atuar ia l  para um indiv íduo com idade x anos por 

um per íodo de t  anos com previsão de cresc imento do vencimento. 
aa
xtÊ :  

aa
x

aa
tx

D

D
+  

 

sendo vx :  
x

ia ⎥⎦
⎤

⎢⎣
⎡
+
+

1
1 α

 

   

tE x y   Taxa de Desconto Atuar ia l  para dois indiv íduos com idades x e y 
anos por um per íodo de t  anos.  
E x y  = v t  .  tp x  .  tp y  
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i
xytE

 
 Taxa de Desconto Atuar ia l  para dois indiv íduos com idades x e y 

anos por um per íodo de t  anos.  
i
xytE = v t  .  i

xtp  .  
ytp  

   
(12)
xH

 
 Renda v i ta l íc ia ou temporár ia,  mensal,  paga ao grupo fami l iar  do 

segurado inat ivo. 
(12)
xH

 = 
(13)
wa

 +  (
(12)

wya +  – 
(12)

wy:wxa ++ ) . wExy . Cx 

   
(12) i 

xH
 

 Renda v i ta l íc ia ou temporár ia,  mensal,  paga ao grupo fami l iar  do 
segurado inat ivo por inval idez.  

(12) i 
xH

= 
(13)
wa  +  (

(12)
wya + –

i(12)
wy:wxa ++  ) . wEx

i
y . Cx 

   
Hx

( 1 2 )   Renda v i ta l íc ia ou temporár ia,  mensal,  paga ao grupo fami l iar  do 
segurado falecido. 

Hx
(12)

 = 
(13)
wa

 + 
(12)

wya +  . wEy 
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∑
=

m1

1t

 
 

2. Compensação Previdenciária 
 
 
2.1 Benef íc ios a Conceder 

 
 
2.1.1 Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição ou por Idade 

CP1 = ∑
=

n

1t
[13 .  

i

t

TTCk
TCRGPS
+

 .  (1 + α ) k   .
(12)

kxa +  .  
aa
xkE ]  

 
 
 
2.1.2 Pensão or ig inada de Aposentado por Tempo de Contr ibuição ou por Idade 

CP2  =   ∑
=

n

1t
[13 .  

i

t

TTCk
TCRGPS
+

 .  (1+ α ) k  .  Hx + k
( 1 2 )  .  

aa
xkE  ]  

 
 
 
2.2 Benef íc ios Concedidos 

 
 
2.2.1 Valor Presente do Fluxo Mensal  Futuro 

 
 
2.2.1.1 Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição ou por Idade 

  
CP3 =       [ (  TCRGPS t/ (TTCt  )  .  13 .  a x

( 1 2 )  .  Ind t
1 ]  

  
 
 
2.2.1.2 Aposentador ia por Inval idez proporcional  

CP4  = ∑
=

m2

1t
[ (  TCRGPSt/ (TTCi  )  .  13 .  ax

i ( 1 2 )  .  Ind i
1 ]  

 
 
2.2.1.3 Pensão or ig inada de aposentado por tempo de contr ibuição ou por idade 

CP5  =   ∑
=

m1

1t
[13 .  TCRGPSt/ (TTCi )  .  Hx

( 1 2 )  ]  
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2.2.1.4 Pensão or iginada de aposentado por inval idez 

CP6  =   ∑
=

m2

1t
[13 .  TCRGPSt/ (TTCi  )  .  Hx

i ( 1 2 )  ]  

 
 
 
2.2.2 Lote de Estoque 

 

CP7 =  ∑
+

=

m2m1

1t
[  TCRGPSt/ (TTCi )   .  NB1

t ]  

 
 
2.2.3 Compensação Prev idenciár ia em Atraso 

 

CP8 =    ∑
+

=

m2m1

1t
 [TCRGPSt/  (TTCi ) .  NB2

t ]  
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3. Valor Presente das Remunerações Futuras 
 
 
 
O valor presente das remunerações futuros (VPRF)  dos segurados at ivos é dado pela 
seguinte fórmula: 
 

VPRF =   ∑
=

n

1t
[13 .  Remuneraçãot  .  (a x

a a  ( 1 2 )  -   kÊa a
x  .  a x + k

a a  ( 1 2 ) ) ]  

 

 
 
4. Valor Presente das Contribuições Futuras 
 
 
 
4.1 Segurados At ivos 

 
4.1.1 Em at iv idade 

 
VPCF1 = VPRF .  (CPA + CAT) 
 
 
4.1.2 Em benef íc io 

Os valores negat ivos serão considerados nulos:  
 

VPCF2 = ∑
=

n

1t
[  {13 .  kE x

a a  .  (Salár io t  .  (1+ α ) k  -  TetoINSSt  .  (1+ ß) k  )} .  (a x + k
( 1 2 )  +  

Hx + k
( 1 2 ) )  + {13 . (Salár io t  -  TetoINSS t  )  } .  (a x

i  ( 1 2 )  .  i x   + Hx
i ( 1 2 )  .  i x  + Hx

( 1 2 )  .  q x
a a ) ]  

 

 
4.2 Segurados Inat ivos 

VPCF3 = ∑
=

n

1t

[  13 .  (  Benef íc io t  -  TetoINSS t  )  .  (a x
( 1 2 )  + ax

i  ( 1 2 )  ) ]  

 
4.3 Pensões 

VPCF4 = ∑
=

n

1t

[  13 .  (  Benef íc io t  -  TetoINSSt  )  .  (Hx
( 1 2 )  + Hx

i  ( 1 2 )  + Hx
 ( 1 2 )  ) ]  
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5.  Valor Presente dos Benefícios Futuros 
 
 
Os compromissos do plano são determinados pelo Valor Presente dos Benef íc ios 
Futuros (VPBF) ,  segregado entre os di ferentes t ipos de benef íc ios e calculado 
conforme o regime e o método de f inanciamento. 
 
 
5.1 Benef íc ios a Conceder 

 
5.1.1 Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição ou por Idade 

 
a) Total  
VPBF1 =   VPBF1 . 1  + VPBF1 . 2  

 
 
b)  R iscos Não Iminentes 

VPBF1 . 1  =   ∑
=

n

1t
[13 .  Salár io t  .  (1+ α ) k  .  a x + k

( 1 2 )  .  kE x
a a  .  Ind( t ) ]  

 
c )  R iscos Iminentes 

VPBF1 . 2  =   ∑
=

n

1t
[13 .  Salár io t  .  a x

( 1 2 )  .  (1- Ind( t ) ) ]  

 
 
5.1.2 Reversão da Aposentador ia Normal em Pensão por Morte 

 
a)  Total  
 
VPBF2 =   VPBF2 . 1   + VPBF2 . 2  
 
 
b)  R iscos Não Iminentes 

VPBF2 . 1  =   ∑
=

n

1t
[  13 .  Salár io t  .  (1+ α ) k  .  Hx + k

( 1 2 )  .  kE x
a a

 
 .  Ind( t ) ]  

 
 
c )  R iscos Iminentes 

VPBF2 . 2  =   ∑
=

n

1t
[  13 .  Salár io t  .  Hx

( 1 2 )  .  (1- Ind( t ) )  ]  
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5.1.3 Aposentador ia por Inval idez 
 
 
a)  Total  
 
VPBF3 =  VPBF3 . 1  + VPBF3 . 2   
 
 
b)  R iscos Não Iminentes 

VPBF3 . 1  =  ∑
=

n

1t
[  13 .  Salár io t  .  a x

i  ( 1 2 )  .  i x   .   Ind( t ) ]   

 
 
c )  R iscos Iminentes 

VPBF3 . 2  =  ∑
=

n

1t
[  13 .  Salár io t  .  a x

i  ( 1 2 )  .  i x   .  (1-  Ind( t ) ) ]   

 
 
 
5.1.4 Reversão da Aposentador ia por Inval idez em Pensão Por Morte 
 
 
a)  Total  
 
VPBF4 =   VPBF4 . 1  + VPBF4 . 2   
 
 
b)  R iscos Não Iminentes 

VPBF4 . 1  =   ∑
=

n

1t
[13 .  Salár io t  .  Hx

i ( 1 2 )  .  i x
  .  Ind( t ) ]   

 
c )  R iscos Iminentes 

VPBF4 . 2  =   ∑
=

n

1t
[13 .  Salár io t  .  Hx

i ( 1 2 )  .  i x
  .  (1- Ind( t ) ) ]   

 
 
5.1.5 Pensão por Morte de Serv idor At ivo 
 
 
a)  Total  
 
VPBF5 =   VPBF5 . 1  + VPBF5 . 2  
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b) Riscos Não Iminentes 
 

VPBF5 =   ∑
=

n

1t
[13 .  Salár io t  .  Hx

( 1 2 )  .  q x
a a  .  Ind( t ) ]  

 
 
c )  R iscos Iminentes 

VPBF5 =   ∑
=

n

1t
[13 .  Salár io t  .  Hx

( 1 2 )  .  q x
a a  .  (1- Ind( t ) ) ]  

 
 
 
5.2 Benef íc ios Concedidos 
 
 
5.2.1 Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição e por Idade 

VPBF6 =   ∑
=

m

1t
[13 .  Benef íc io t   .  a x

( 1 2 ) ]  

 
 
5.2.2 Reversão da Aposentador ia Normal em Pensão por Morte 

VPBF7 =   ∑
=

m

1t
[13 .  Benef íc io t   .  Hx

( 1 2 )  ]  

 
 
5.2.3 Aposentador ia por Inval idez 

VPBF8 =  ∑
=

m

1t
[13 .  Benef íc io t   .  a x

i  ( 1 2 ) ]   

 
 
5.2.4 Reversão da Aposentador ia por Inval idez em Pensão por Morte 

VPBF9 =  ∑
=

m

1t
[13 .  Benef íc io t   .  Hx

i  ( 1 2 ) ]  

  
  
5.2.5 Pensão por Morte 

VPBF1 0  =  ∑
=

m

1t
[13 .  Benef íc io t   .  Hx

 ( 1 2 ) ]   
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6. Custos do Plano 
 

 

6.1 Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição ou Compulsór ia 
 
 
Custo Normal =              .  
 
 

Custo Especial  = 
a . a)-(r

a)-(xVPBF
(13)
tfce(i)

 .  1  .   

 
 
6.2 Reversão da Aposentador ia Normal em Pensão 
 
 
Custo Normal =                  .     
                  
 

Custo Especial  = 

  

  
(13)

a . a)-(r

a)-(x  VPBF2

tfce(i)

.   .   

 
 
6.3 Aposentador ia por Inval idez 

 

Custo Normal = (13)
i a

 VPBF
 

   3   .   

 
Custo Especial  = 0 
 
 
6.4 Reversão da Aposentador ia por Inval idez em Pensão 

Custo Normal = (13)
i a

     VPBF
 

   4  .   

 
Custo Especial  = 0 
 
 
6.5 Pensão por Morte de Serv idor At ivo 

Custo Total  = 
(13)
ia

VPBF5

  .   

 
Custo Especial  = 0 
 

(13)
i a . a)-(r

VPBF1.1

(13)

i 

2.1

a . a)-(r

VPBF

FSC

1

FSC

1

FSC

1

FSC

1

FSC

1

FSC

1
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6.6 Benef íc ios Concedidos 

 

Custo Normal = 0  

Custo Especial  = 
(i) tfce

(13)

10

6i
i

a

 VPBF∑
=   .   

 

 

7. Reservas Matemáticas 
 
 
 
As Reservas Matemát icas representam o valor a ser cober to pelo patr imônio l íquido. 
O método adotado foi o prospect ivo. 
 
7.1 Reserva Matemát ica de Benef íc ios a Conceder 
 
RMBaC = VPBF1 + VPBF2 – [VPSF .  (C1+C4) + (VPBF1  + VPBF3)  .  (C2+C5) + (VPBF2  

+ VPBF4 + VPBF5)  .  (C3+C6)]  
 
 
7.2 Reserva Matemát ica de Benef íc ios Concedidos 
 
RMBC =   (VPBF6 + VPBF8)  .  (1 -  C2+C5) + (VPBF7 + VPBF9 + VPBF1 0) .  (1 -  
C3+C6)]  
 
 
 
8. Saldo Atuarial 
 
 
Se o resul tado for  posi t ivo,  será cons iderado Déf ic i t  Atuar ia l .  Caso contrár io,  será 
um Superávi t  Atuar ia l .  
 

SA/DA = RMBaC + RMBC - At ivos Real izáveis -  ∑
=

9

2t
CPt  

 
 
 
9. Reserva de Contingência e Reserva de Ajustes do Plano 
 

Na ex is tência de Déf ic i t  Atuar ial ,  es tas reservas terão valor nulo.  Se houver 
Superávi t  Atuar ia l ,  a Reserva de Cont ingência será de até 25% das Reservas 
Matemát icas,  l imi tadas super iormente pelo valor do Superávi t  Atuar ial .  A Reserva de 
Ajustes do P lano será a di ferença entre o Superávi t  Atuar ia l  e a Reserva de 
Cont ingência,  se a di ferença for posi t iva.  
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